
  Ata da 13ª Reunião Ordinária de Plenário do Coren-

RO, realizada no dia vinte e dois de fevereiro de 

dois mil e dezesseis. 
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Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas e 

trinta minutos, reuniram-se no Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia – Coren-

RO, estando presente os Conselheiros Efetivos: Ana Paula Santos Cruz, Patrícia da Silva 

Ribeiro , Hosana Maria Alves Pinto e Antônio Carlos Berssane e os conselheiros 

suplentes: Adalto Ferreira Bonfim, Altiva Gomes de Oliveira,  Valentina da Silva Barbosa e 

Susiane Bonfim Martins Costa e com justificativa de ausência as conselheiras: Juan Irineu 

Silva Belline Kaspovricz, Edna Maria dos Anjos Mota, Sid Orleans Cruz, Cristiane Garcia e 

Raimundo Socorro Lopes Lamarão e sem justificativa, o Conselheiro Jânio José da 

Rocha. I – FASE DE EXPEDIENTE. 1. Verificação do “Quorum” – suficiente após a 

efetivação dos Conselheiros Edna Maria dos Anjos Mota e Cristiane Garcia Ferreira, em 

detrimento aos Conselheiros Sid Orleans Cruz e Juan Irineu Silva Belline Kaspovricz e o 

Conselheiro Janio José da Rocha em detrimento ao Conselheiro Antônio Carlos Berssane. 

2. Comunicação do Presidente e demais membros do Plenário: A Presidente fala da sua 

insatisfação com a atual situação do Conselho e atribui a ausência dos Conselheiros dos 

compromissos assumidos perante ao Conselho, falou do grande número de Processos 

que se encontram parados e sem resposta de nenhum Conselheiro e cobra dos 

Conselheiros mais compromisso e uma maior atuação de cada um. A Conselheira 

Cristiane fala das suas expectativas enquanto Conselheira e da falta de planejamento e de 

apoio do Conselho para as suas atribuições enquanto Conselheira e da necessidade de 

comprometimento dos Conselheiros. A Tesoureira, informa que houve mudanças 

importantes no Processo de trabalho, sobretudo do setor financeiro e que mudanças 

maiores necessitariam de orçamento, o que o Conselho não dispõe em razão da sua 

receita e da explicação a respeito da situação em que se encontram os Processos 

licitatórios em trâmite no Conselho, fala igualmente da sua insatisfação com relação a 

ausência dos Conselheiros e fala igualmente da disposição dos Conselheiros com vistas a 

melhoria dos processos de arrecadação. A Conselheira Edna fala que a imagem do 

Conselho junto aos Profissionais não é boa e que estes desconhecem as melhorias dos 

processos internos, fala da necessidade de o Coren-RO se mostrar junto aos Profissionais 

nos municípios do Estado e fala da sua dificuldade, enquanto Conselheira de estar nas 

atividades, representando o Conselho em razão da necessidade de uma Portaria prévia e 

coloca o Conselho Estadual de Saúde a disposição do Coren-RO, inclusive para p. A 
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Conselheira Valentina fala das suas dificuldades pessoais para a realização dos trabalhos, 

sobretudo da emissão de Pareceres e que, mesmo sem Portaria, sempre que necessário, 

se posiciona em defesa do Conselho. A Secretária Geral, fala da sua participação na 

reunião com a Sesau para tratar da jornada de trabalho e da sua insatisfação enquanto 

Conselheira com as atividades do Conselho. A Conselheira Altiva reitera a visão negativa 

dos Conselheiros frente aos Profissionais e das constantes denúncias e agressões que 

sofre dos Profissionais. 3. Apresentação de Ofícios e outros Expedientes: 

Apresentação de ofícios e outros expedientes: Oficio n. 2335/2015/GAB/PRES – Decisão 

COfen n. 247/2015, que homologa a Decisão Coren-RO n. 026/2015 a qual estabelece a 

tabela de valores de taxas e emolumentos cobrados aos profissionais de enfermagem; 

Oficio n. 2331/2015/GAB/PRES; Oficio Circular n. 0162/2015/GAB/PRES –  Ata da 

audiência pública realizada pelo Cofen e Coren-RO; Oficio Circular n. 

0160/2015GAB/PRES – Resolução Cofen n; 0501/2015 – Norma que regulamenta a 

competência da equipe de enfermagem no cuidado às feridas; Oficio Circular n. 

0161/2015/GAB/PRES – Resolução Cofen n; 0500/2015 – Revoga a Resolução Cofen n. 

197/1997 que dispõe sobre o estabelecimento e reconhecimento de terapias alternativas 

como especialidade e/ou qualificação do profissional de enfermagem; Oficio Circular n. 

0164/2015/GAB/PRES – Resolução Cofen n; 0502/2015 – Fixa os valores máximos dos 

preços de serviços no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais para o exercício de 

2016; Oficio Circular n. 0159/2015/GAB/PRES – Decisão Cofen 220/2015 e 221/2015; 

Oficio n. 2355/GAB/GAB/PRES: Decisão Cofen n. 0258/2015 – Aprova orçamento do 

Coren-RO para o exercício de 2016; Oficio Circular n. 0158/2015/GAB/PRES: Resoluções 

Cofen n. 496, 497 e 499/2015; Oficio Circular n. 0004/2016/GAB/PRES: Pesquisa 

“Assédio moral no trabalho: compreensão de fenômeno e estratégias adotadas por 

profissionais de enfermagem e conselheiros”;Oficio Circular n.0150/GAB/PRES: 

Calendário de eventos do Cofen; Oficio Circular n. 003/2016/GAB/PRES: Relatório de 

Fiscalização Integrada Conselho Federal de Enfermagem/CTFIS e Coren-MA; Oficio 

Circular Coren-MG GAB n. 8672/15: Jornal /Coren-MG; Memorando n. 255/2015 – DEFIS: 

Cronograma de fiscalização janeiro/2016; Memorando n. 254/2015 – DEFIS: 

Planejamento de trabalho do Defis para o exercício de 2016; Informações gerais da CPL; 

II – ORDEM DO DIA: 1.  Minuta de Decisão - Normatiza os procedimentos para o controle, 

uso e condução dos veículos oficiais do Coren-RO – Aprovado por unanimidade; 2. Minuta 

de Decisão - Dispõe sobre o lançamento em protesto das Certidões de Dividas Ativas 
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(CDA’s) de anuidades devidas no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem de 

Rondônia, e dá outras providências – Retirado de pauta a Decisão para refazer a redação 

na perspectiva de contemplar o Processo de Arrecadação vigente. Aprovado a realização 

de convênios com institutos de Protestos; 3. Minuta de Decisão – Dispõe sobre a criação 

da Comissão Ética de Enfermagem do Coren-RO - Aprovado; 4. Conselheiros que ficarão 

responsáveis pelos setores de recepção, registro e cadastro, arrecadação, serviços 

gerais, TI e Fiscalização – Aprovado a responsabilidade da Recepção pelo Conselheiro 

SID, Registro e Cadastro, o Conselheiro Adalto, Arrecadação e Fiscalização, a 

Conselheira Patrícia, Serviços Gerais, o Conselheiro Lamarão e TI a Conselheira 

Valentina, permanecendo os Conselheiros Edna e Janio, responsáveis pela subseção de 

Cacoal e a Conselheira Suziane a subseção de Vilhena; 5. Comitê do Controle Interno – 

Aprovado a nomeação do Conselheiro Juan e dos servidores Leia e Gerles; 6. 

Requerimento dos empregados públicos do Coren-RO, solicitando permuta referente ao 

feriado de carnaval – Aprovado por unanimidade; As 12:00h, registra-se a ausência do 

Conselheiro Adalto Ferreira Bonfim. 7. Parecer Jurídico n. 149/2015 sobre requerimento 

da ENF Áurea Cristina Saldanha Oliveira Aragão – cancelamento de inscrição definitiva e 

débitos/PAD n. 243/2015 – Aprovado os Pareceres Jurídicos; 8. Parecer Jurídico n. 

001/2016 sobre requerimento da TE José Ironildo Rodrigues Nascimento – Acumulo de 

dois cargos na área da saúde/PAD n. 242/2015 – Aprovado o Parecer Jurídico; 9. Parecer 

Jurídico n. 008/2016 sobre requerimento do AE Algeu Afonso Ribeiro – prescrição de 

anuidades /PAD n. 003/2016 - Aprovado; 10. Parecer Jurídico n. 009/2016 sobre 

requerimento do AE Antônio Gonçalves de Oliveira – prescrição de anuidades /PAD n. 

259/2014 – Aprovado o Parecer; 11. Parecer Jurídico n. 010/2016 sobre requerimento da 

ENF Rosemary Aparecida Passador Sanches de Giuli – prescrição de anuidades/PAD n. 

005/2016 – Aprovado o Parecer; 12. Parecer Jurídico n. 011/2016 sobre requerimento da 

TE Euflozina Maria de Jesus Nogueira – Prescrição de Anuidades/PAD n. 007/2016 – 

Aprovado o Parecer; 13. Parecer Jurídico n. 012/2016 sobre requerimento da TE Selma 

Antônio da Silva – Ressarcimento/PAD n. 006/2016 – Aprovado o Parecer; 14. Parecer 

Jurídico n. 013/2016 sobre requerimento da TE Rosiene Silva de Castro – 

Ressarcimento/PAD n. 008/2016 – Aprovado o Parecer; 15. Parecer Jurídico n. 017/2016 

sobre requerimento do ENF Elineth Lucena Paiva Costa – Inscrição remida/PAD n. 

014/2016 – Aprovado o Parecer; 16. Parecer Jurídico n. 018/2016 sobre requerimento do 

TE Maria Ozébia do Nascimento Magalhães – Inscrição Remida/PAD n. 088/2015. Nada 
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mais havendo a tratar, às treze horas e quarenta e cinco minutos, deu-se por encerrada a 

presente reunião, que vai assinada por mim, Patrícia da Silva Ribeiro, Secretária Geral e 

demais conselheiros presentes. 

  

Patrícia da Silva Ribeiro                                                        Ana Paula Santos Cruz 

 Coren-RO n. 164917                                                                Coren-RO n. 63128 

    Secretaria Geral                                                                          Presidente 

 

 

Hosana Maria Alves Pinto                                                   Valentina Barbosa da Silva                                 

   Coren-RO n. 130.766                                                             Coren-RO N. 141114                                          

         Tesoureira                                                                           Conselheira                                                    

 

Adalto Ferreira Bonfim                                                    Altiva Gomes de Oliveira                                                 

   Coren-RO n. 292439                                                           Coren-RO n. 713408  

      Conselheiro                                                                         Conselheira 

 

  Susiane B. Martins Costa                                                Antônio Carlos Berssane                            

     Coren-RO n.87043                                                               Coren-RO n. 68934 

 Conselheira                                                                         Conselheiro 

                                                                                                                                                   

 

  

           

                                               

                                                                             

  

  


